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EDITAL Nº 08/2025 
 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA COORDENADOR(A) GERAL E 
COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO DE ESPECIALIZAÇÃO 

 

ERRATA 02 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO III – FICHA DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

1. Identificação do candidato a Coordenador do Curso: 
Nome: 

CPF: 

 

2. Será considerada apenas a pontuação de maior qualificação: 
 

Titulação - Pontuação máxima: 20 pontos 

Titulação Pontuação Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

Mestrado 10 pontos    

Doutorado 20 pontos 
   

Pontuação total deferida (A) – para uso da 
comissão 

    

 

Experiência Docente - Pontuação máxima: 20 pontos 

Experiência Docente Pontuação Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

De 3 anos até 5 anos 15 pontos    

Mais de 5 anos 20 pontos 
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Pontuação total deferida (A) – para uso da 
comissão 

    

 

Experiência Profissional - Pontuação máxima: 60 pontos 

Experiência Profissional Pontuação Pontuação 
Máxima 

Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

Experiência como 
Coordenador de Curso ou 
Coordenador Geral de Curso 
(Graduação e/ou Pós-
Graduação). 

05 pontos 
por 

semestre 

20 pontos    

Experiência como Reitor, Pró- 
Reitor, Diretor de Unidade 
Acadêmica/Departamento 
Acadêmico, Coordenador UAB. 

05 pontos 
por 

semestre 

10 pontos    

Experiência como Coordenador 
de projetos de pesquisa ou 
inovação tecnológica vinculados 
a Programas Institucionais 
(PIBIC, PIC, PIBIC-EM, PIBIC-Af, 
PIBITI). 

03 pontos 
por 

projeto 

15 pontos    

Experiência como 
Coordenador de 
projetos/orientação de ensino 
vinculados ao Programa 
Residência Pedagógica ou ao 
Programa de Iniciação à 
Docência (PIBID) e/ou 
Coordenador de 
projetos/orientação de 
extensão vinculados a Editais 
do BEXT. 

03 pontos 
por 

projeto 

15 pontos    

Pontuação total deferida (A) – 

para uso da comissão 
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Comissão de Seleção: 

Presidente: _ _ 

Membro 1: _  

Membro 2: _  

 

 

  

     Somatório da pontuação total do candidato/a à coordenação de curso – para uso 
da comissão 
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LEIA-SE: 

ANEXO III – FICHA DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

1. Identificação do candidato a Coordenador do Curso: 
Nome: 

CPF: 

 

2. Será considerada apenas a pontuação de maior qualificação: 
 

Titulação - Pontuação máxima: 15 pontos 

Titulação Pontuação Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

Mestrado 10 pontos    

Doutorado 15 pontos 
   

 

Experiência Docente - Pontuação máxima: 15 pontos 

Experiência Docente (Modalidade 
Presencial) 

Pontuaçã
o 

Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

De 3 anos até 5 anos 10 pontos    

Mais de 5 anos 15 pontos 
   

 

Experiência Docente - Pontuação máxima: 30 pontos 

Experiência Docente 
(Modalidade EAD) 

Pontuaçã
o 

Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

De 3 anos até 5 anos 10 pontos    
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De 5 anos a 8 anos 20 pontos 
   

Mais de 8 anos 30 pontos 
   

 

Experiência Profissional - Pontuação máxima: 40 pontos 

Experiência Profissional Pontuação Pontuação 
Máxima 

Página Pontuação 
Solicitada 

Pontuação 
Deferida 

Coordenador de Curso ou 
Coordenador Geral de Curso 
(Graduação e/ou Pós-
Graduação) - Modalidade EAD 

05 pontos 
por 

semestre 

30 pontos    

Substituto Eventual de 
Coordenador de Curso ou 
Coordenador Geral de Curso 
(Graduação e/ou Pós-
Graduação) - Modalidade EAD 

03 pontos 
por 

semestre 

18 pontos    

Coordenador de Curso ou 
Coordenador Geral de Curso 
(Graduação e/ou Pós-
Graduação) - Modalidade 
Presencial 

02 pontos 
por 

semestre 

08 pontos    

Substituto Eventual de 
Coordenador de Curso ou 
Coordenador Geral de Curso 
(Graduação e/ou Pós-
Graduação) - Modalidade 
Presencial 

01 ponto 
por 

semestre 

04 pontos    

Experiência como Reitor, Vice-
Reitor, Pró- Reitor, Diretor de 
Unidade 
Acadêmica/Departamento 
Acadêmico, Coordenador UAB. 

05 pontos 
por 

semestre 

40 pontos    

Substituto Eventual de Diretor 
de Unidade / Departamento; 

03 pontos 
por 

semestre 

24 pontos    
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Coordenador de projetos 
vinculados ao Programa 
Residência Pedagógica ou ao 
Programa de Iniciação à 
Docência (PIBID), extensão 
vinculados aos Editais do BEXT 
e projetos de pesquisa ou 
inovação tecnológica 
vinculados a Programas 
Institucionais (PIBIC, PIC, 
PIBIC-EM, PIBIC-Af, PIBITI). 

03 pontos 
por 

projeto 

12 pontos    

Experiência de Apoio em 
Educação a Distância: Gestão 
Educacional E/OU Equipe 
Multidisciplinar* 

03 pontos 
por 

semestre 

12 pontos    

*Entende-se como Experiência em Equipe Multidisciplinar aquela em que o candidato esteve vinculado junto 
ao Sistema de Gestão de Bolsas (SGB), de qualquer esfera pública, tendo atuado na Educação a Distância, exceto 
nas funções de Professor Formador, Professor Conteudista, Tutor Virtual e Tutor Presencial. Conta com 
profissionais responsáveis por discutir e/ou validar o material didático, envolvendo profissionais nas áreas de 
educação e técnica (webdesigners, desenhistas gráficos, equipe de revisores, equipe de vídeo, etc) 

 


